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DECRETO N.º 9.395, DE 17 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre o desligamento do
serviço  ativo  do  Município  de
Olímpia  em  decorrência  da
Aposentadoria  por  Tempo  de
Contribuição, da Senhora EDNEIA
MARQUES DA SILVA PINTO.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e

Considerando o teor do Processo de Aposentadoria do
OLIMPIA PREV n.º 095/2024,

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica desligada do serviço público por motivo

de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir de 20
de  janeiro  de  2025,  a  Servidora  Municipal  EDNEIA
MARQUES DA SILVA PINTO,  CPF n.º  ***.***.***-**,  do
cargo  de  Professor  de  Educação  Básica  I  –  PEB  I,
pertencente ao Quadro de Pessoal  Civil  do Município de
Olímpia.

Art. 2.º A Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal  da  Estância  Turística  de  Olímpia  efetivará  o
desligamento do serviço ativo.

Art. 3.º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 20 de janeiro de
2025.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 17 de janeiro de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
RAQUEL CRISTINA CREPALDI RIGHETTI

Secretária Municipal da Casa Civil
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 17
de janeiro de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
DECRETO N.º 9.396, DE 17 DE JANEIRO DE 2025

Constitui a Comissão de Avaliação
de Bens  Imóveis,  na  forma que
especifica  e  dá  outras
providências.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica constituída a Comissão de Avaliação de

Bens Imóveis, destinada a avaliar imóveis, localizados no
Município da Estância Turística de Olímpia, deliberando e
assessorando  ao  Secretariado,  ao  Poder  Executivo
Municipal  e  no  interesse  público,  com as  atribuições  e
regulamentações constantes neste Decreto.

Art.  2.º  A  Comissão  será  composta  por  5  (cinco)
membros, nomeados pelo Prefeito Municipal.

§ 1.º A Comissão de Avaliação de Bens Imóveis será
integrada  pelos  seguintes  funcionários  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Olímpia, e funcionará sob
a presidência do primeiro:

- Guilherme Amin de Faria – CPF n.º ***.***.***-**;
- Didiane Victoria Buzinelli Inaba – CPF n.º ***.***.***-

**;
- Luiz Gustavo Galetti Marques – CPF n.º ***.***.***-**;
- Sergio Oliveira da Silva – CPF n.º ***.***.***-**;
- Antônio Cataneo Neto – CPF n.º ***.***.***-**.
§ 2.º Considerando que as atribuições compreenderão

na  elaboração  de  Laudos  de  Avaliações,  Reavaliações,
Arbitramentos,  Vistorias  e  Perícias,  os  componentes
deverão  possuir  formação  acadêmica  escolar  de  nível
superior,  detendo  competências  e  conhecimento  para
contribuir na elaboração das peças produzidas.

§  3.º  Será  facultado  aos  membros  integrantes  da
Comissão de Avaliação de Bens Imóveis ou funcionários por
ela  indicados  postulantes  em vir  a  integrá-la,  mediante
anuência prévia do Prefeito Municipal, participar de cursos
de  capacitação,  palestras  ou  conferências  específicas  ou
análogas  à  especialidade  de  suas  atividades.

§  4.º  O  mandato  dos  membros  da  Comissão  de
Avaliação de Bens Imóveis será de 2 (dois) anos, podendo
ser reconduzidos através de novo Decreto.

§  5.º  As  atividades  dos  membros  da  Comissão  de
Avaliação  de  Bens  Imóveis  são  consideradas  de  caráter
relevante para o Município, porém não serão remuneradas
pelos cofres públicos.

Art. 3.º São atribuições da Comissão de Avaliação de
Bens Imóveis:

I – avaliar imóveis urbanos ou rurais pertencentes aos
Patrimônios  Públicos  Municipais,  passíveis  de  venda,
doação,  concessão  de  uso,  permuta  ou  dação  em
pagamento;

II  –  avaliar  áreas  urbanas  remanescentes  de  obras
públicas ou resultantes de modificações e alinhamentos;

III  –  avaliar  imóveis  urbanos  ou  rurais  para  fins  de
aquisição,  desapropriação,  recebimento  em  doação,
permuta,  comodato,  locação,  dação  em  pagamento  ou
instituição de servidões;

IV – atribuir valores de avaliação e reavaliação de bens
imóveis  urbanos  ou  rurais  próprios  para  fins  de  cadastro,
integração  ao  Patr imônio  Públ ico  Munic ipal  e
contabilização, na forma que a legislação assim o exigir.

Parágrafo único. A Comissão de Avaliação de Bens
Imóveis poderá sugerir ou solicitar ao(s) Secretário(s) da(s)
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pasta(s) interessada(s),  mediante autorização do Prefeito
Municipal,  a  contratação  de  peritos  externos  para  a
elaboração de laudo de Avaliação para casos em que a
complexidade da avaliação assim o requeira, ou, quando
isto  for  necessário  para  atender  o  número  mínimo  de
Laudos  de  Avaliação  exigidos  para  os  fins  a  que  se
destinem.

Art.  4.º  Os  Laudos  de  Avaliação  serão  sempre
formulados em equipes de 3 (três) integrantes da Comissão
de Avaliação de Bens Imóveis que farão suas conclusões
por consenso e os assinarão conjuntamente.

I  –  a  função  de  distribuir  os  trabalhos  e  definir  as
equipes será competência do Presidente da Comissão de
Avaliação de Bens Imóveis, ou, em seu impedimento, quem
por ele houver sido designado para substituí-lo;

II – trimestralmente a Comissão de Avaliação de Bens
Imóveis  se  reunirá  para  homologar  todos  os  Laudos
elaborados,  por  e la  ou  por  tercei ros;  ampl iar
conhecimentos,  planejar,  produzir  relatórios  gerenciais  e
sugerir  medidas,  com  subsídios  necessários,  para
apreciação  do  Prefeito  Municipal.

Art.  5.º  As  avaliações  imobiliárias  e  respectivos
Laudos de Avaliação, executadas por terceiros, terão suas
contratações,  autorizações,  trâmites  e  pagamentos
observando  o  disposto  para  o  Sistema  de  Pedidos  de
Materiais e Serviços (SPMS) normatizados pelo Decreto n.º
6.151, de 05 de outubro de 2015.

Art. 6.º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial os Decretos n.ºs 8.837, de 30 de agosto de 2023 e
8.996, de 20 de dezembro de 2023.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 17 de janeiro de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
LEANDRO PIERIN GALLINA

Secretário Municipal de Obras, Engenharia e Infraestrutura
RAQUEL CRISTINA CREPALDI RIGHETTI

Secretária Municipal da Casa Civil
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 17
de janeiro de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
DECRETO N.º 9.397, DE 17 DE JANEIRO DE 2025

Constitui a Comissão Paritária de
Controle,  para  acompanhamento
da  execução  e  ges tão  do
convênio  entre  a  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de
Olímpia e o Estado de São Paulo,
referente à Atividade Delegada e
dá outras providências.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Fica  constituída  a  Comissão  Paritária  de

Controle, para acompanhamento da execução e gestão do
convênio entre a Prefeitura Municipal da Estância Turística
de  Olímpia  e  o  Estado  de  São  Paulo,  referente  à
Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada, a ser
paga  aos  Policiais  Militares  que  exercem  a  atividade,
integrada pelos seguintes membros:

I – Membros da Prefeitura da Estância Turística
de Olímpia:

- Vinicius Claudio Zoppellari – Secretário Municipal de
Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana

- Carlos Henrique Vasconcelos – Assessor Executivo
II – Membros da Polícia Militar:
Ten. Cel. PM Flávio Mira D’arbo
Major PM Alessandro Roberto Righetti
Art.  2.º  A  Presidência  ficará  a  cargo  do  Secretário

Municipal  de  Segurança,  Trânsito  e  Mobilidade  Urbana,
Senhor Vinicius Claudio Zoppellari,  conforme previsto no
parágrafo 2.º, do Decreto n.º 5.406, de 12 de março de
2013.

Art.  3.º  Os  membros  da  Comissão  Paritária  de
Controle,  prestarão  serviços  de  caráter  relevantes  ao
Município, não acarretando ônus aos cofres públicos.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial o Decreto n.º 8.066, de 19 de abril de 2021.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 17 de janeiro de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
VINICIUS CLAUDIO ZOPPELLARI

Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade
Urbana

RAQUEL CRISTINA CREPALDI RIGHETTI
Secretária Municipal da Casa Civil

Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 17
de janeiro de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 55.557, DE 16 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe  sobre  nomeação  de
Assessor  de  Gabinete  I.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,


